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BOTUPREV

GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

 

Portaria nº 079, de 09 de maio de 2024, concede aposentadoria voluntária
por tempo de contribuição à servidora MARIA BEATRIZ PARDINI
TRINDADE GUASSU de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005 e artigo 198 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017

 

Botucatu, 09 de maio de 2024.
 

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

 
Emerson Miranda

Gerente de Benefícios do BOTUPREV

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 6.607
de 9 de maio de 2024.

 
 “Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado de São Paulo,
por intermédio da Secretaria de Esportes, objetivando a transferência de
recursos financeiros para a realização do evento intitulado 66º Jogos
Regionais da 3º Região Esportiva, no município de Botucatu.”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:    
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o
Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Esportes, tendo por objeto a
transferência de recursos financeiros para a realização do evento intitulado
66º Jogos Regionais da 3º Região Esportiva no município de Botucatu.
 
Art. 2° Compete à Secretaria de Esportes, acompanhar e fiscalizar no âmbito
de suas atribuições, a execução do presente convênio.
 
Art. 3° As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão a
conta de dotação própria consignada no orçamento vigente.
 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Botucatu, 9 de maio de 2024.

 
Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 9 de maio de 2024 -
169º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

  
Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

 
 

DECRETO Nº 13.197
de 9 de maio de 2024.

                  
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 15.810/2024, D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$288,53
(duzentos e oitenta e oito reais e cinquenta e três centavos), obedecendo a
seguintes ficha de despesa:
 

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

165 2 Secretaria Municipal de Educação 288,53

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com o
seguinte recurso:
 a) Proveniente da anulação parcial, na importância de R$288,53 (duzentos e
oitenta e oito reais e cinquenta e três centavos), obedecendo a seguinte ficha
de despesa:

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

164 2 Secretaria Municipal de Educação 288,53

 
A r t .  3 º  E s t e  D e c r e t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a
publicação.                                                   

Botucatu, 9 de maio de 2024.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Luis Guilherme Gallerani

Secretário Adjunto de Assuntos da Fazenda

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 9 de maio de 2024 -
169º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

    Antonio Marcos Camillo
       Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PORTARIA Nº 11.866
de 8 de maio de 2024.

 
HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Adjunto de Assuntos da
Administração, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII do artigo
3° do Decreto n° 12.369/21 e de conformidade com o Processo Administrativo
nº 15.218/2024,  R E S O L V E:
 
I –        CONSTITUIR a Comissão Organizadora para Eleição dos membros
do Conselho Municipal do Idoso, criado pela Lei nº 4.640, de 29 de abril de
2005, os seguintes membros:
 
Presidente:     Ana Paula Bassetto
Membros:      Antonio Flávio dos Santos
                       Stéfano Fais Dematte Gomes
                       Regina de Fátima Barbuio
                        Thiago dos Santos Dias
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II -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 

Botucatu, 8 de maio de 2024.
             

Hércules José dos Santos
Secretário Adjunto de Assuntos da Administração

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 8 de maio de 2024,
169º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.

 
    Antonio Marcos Camillo

    Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
 

 

PORTARIA Nº 11.867
  de 8 de maio de 2024.

HÉRCUES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Adjunto de Assuntos da
Administração, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII do artigo
3° do Decreto n° 12.369/21 e de conformidade com o Processo Administrativo
nº 15.220/2024,  R E S O L V E:
 
I -  CONSTITUIR a Comissão Organizadora para eleição dos membros do
Conselho Municipal de Políticas para as Mulheres, criado pela Lei nº 5.349,
de 3 de abril de 2012, com a seguinte composição:
 
 Presidente: Ana Paula Bassetto
 Secretária: Edna Fagundes
 Membros:  Edvaldo Antonio de Oliveira
                   Silvia Maria Lungo Michelin
                   Thiago dos Santos Dias
    
II -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 8 de maio de 2024.

Hércules José dos Santos
Secretário Adjunto de Assuntos da Administração

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 8 de maio de 2024,

169º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
 

   Antonio Marcos Camillo
    Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

GOVERNO

CONVÊNIOS

CONTRATO DE GESTÃO

Contrato de Gestão n°: 02/2024
Processo Administrativo: 4103/2024
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu/Secretaria
de Assistência Social
Conveniada: Associação Parque Tecnológico de
Botucatu - 18.494.448/0001-19
Objeto: Contratação de Organização Social para realizar

a Gestão Executiva do Parque Tecnológico.
Valor: R$ 1.080.000,00
Vigência: 12 meses
Assinatura: 03/05/2024

 
Cultural
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